
LEI N2 848/2025 

rIITURA MUNIC.4l DI 

MISSA0 
VELHA 

;110 4.410,Nisir  GESTA0 QUE TRABAL
CIDADE QUE AVANÇA. 

HA,

DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 

EMENTA: "DENOMINA 0 LOGRADOURO 

PÚBLICO DA FORMA QUE INDICA E DA 

OUTRAS PRIVIDÊNCIAS". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA, ESTADO DO CEARA, no uso de suas 

atribuições conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, E EU, 

SANCIONO, E PROMULGO, a seguinte Lei: 

Art. 1 2 - Fica denominada de RUA CÍCERO LOURENÇO SAMPAIO (ROQUE), em toda a 

sua extensão, o logradouro público localizado na Vila Pinheira, tendo inicio na confluência 

com a Rodovia CE-153 e dá outras providências; 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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